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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORA
Estado do Paraná

PLC 9/2014

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 9/2014

Dispõe sobre a regulamentação da Unidade Fiscal do 
município de Ivaiporã - UFI, definição de valores para 
aplicação no exercício fiscal de 2015, em observância aos 
artigos 266, §1° e 268 do Código Tributário Municipal, Lei 
n° 1.890/2010 e dá outras providências.

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Ivaiporã/PR, submete à análise e aprovação do Poder 
Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°Fica instituído a Unidade Fiscal do Município de IVAIPORÃ (UFI), como valor de 
referência municipal, que servirá como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de 
valores previstos para aplicação da legislação tributária municipal.

Paragrafo único: A Unidade Fiscal do Município de IVAIPORÃ (UFI) terá a 
representação, em moeda correntenacional, de determinado valor, para servir de parâmetro ou 
elemento indicador do cálculo de tributo e/ou penalidades cabíveis.

Art. 2o A Unidade Fiscal do Município de IVAIPORÃ (UFI) aplicar-se-á e vincular-se-á nas 
disposições previstas na Legislação Municipal de caráter tributário e demais atos que sejam 
vinculados a unidade fiscal ou valor de referência.

Art. 3°0 valor da Unidade Fiscal do Município de IVAIPORÃ (UFI) será de R$ 50,02 
(cinquenta reais e dois centavos) e será corrigido, anualmente, pelo IGPM-FGV, pelo acumulado 
dos últimos 12 meses, regulamentaco através de Decreto Municipal, incluindo o ano corrente da 
edição desta Lei.

Parágrafo único: Em sendo extinto o indexador referendado nesta lei (IGPM-FGV), este 
será automaticamente substituído pelo outro índice de atualização monetária que venha a ser 
instituído pelo Governo Federal.

Art. 40O Poder executivo Municipal poderá regulamentar através de Decreto Municipal, 
formas e estabelecimento de regras complementares para instituição dos valores relacionados à 
UFI e demais atos necessários para sua adequação à realidade fiscal municipal.

Parágrafo segundo: Os trioutos Municipais poderão ser regulamentados em seus 
percentuais e os valores calculados, com base na Unidade Fiscal Municipal (UFI), a qual será, 
anualmente, corrigida pelo IGPM (FGV) por Decreto do Poder Executivo, inclusivj 
da edição desta Lei.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORA
Estado do Paraná

PLC 9/2014

Art. 5o Caberáa Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças adotar as providências 
para divulgação e aplicação das disposições da presente Lei.

Art. 6°-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e quatcrze (11/12/2014).

Lutfif&arlos Gil 
PrefejáíMunicipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

PLC 9/2014

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Do encaminhamento

O PREFEITO DE IVAIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta à essa Augusta Casa de Leis, quedispõe sobre a regulamentação da Unidade Fiscal 
do município de Ivaiporã - UFI, definição de valores para aplicação no exercício fiscal de 2015, 
em observância aos artigos 266, §1° e 268 do Código Tributário Municipal, Lei n° 1.890/2010 e 
dá outras providências

Da Justificativa,

Encaminha-se o Anteprojeto a seguir, no intuito de manter a 
regularidade dos atos administrativos junto ao Departamento de Tributação e, especialmente, 
para regulamentar a utilização da Unidade Fiscal do Município de Ivaiporã (UFI), para 
dinamização da gestão administrativa e tendo em vista os ajustes necessários ao software de 
Gestão Tributária Municipal.

Considera-se ainda, o que dispõe os artigos 266, §1° e 268 da Lei n° 
1.890, de 21 de dezembro de 2010, Código Tributário Municipal, em consonância com o disposto 
nos artigos 112 e 113, da Lei Orgân ca do Município, emenda modificativa n° 2/2005.

Nesse sentido, visto a necessidade de regulamentar a Unidade Fiscal 
de Ivaiporã - UFI, para melhor operacionalidade fiscal e administrativa, tendo em vista os 
dispositivos legais e, ainda, a necassidade de correções desta Unidade Fiscal que, ante ao 
exposto, SOLICITA-SE, compreensão dessa Casa, e pela aprovação em REGIME DE 
URGÊNCIA, com a dispensa dos prazos regimentais, para que possa ser sancionado e entrar 
em vigor em Io de janeiro de 2015.
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CÂMARA [)E VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 9/2014

A Lei Complementar n° 95, de 26/2/1998, disciplina a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 

da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona.

As leis destinam-se a disciplinar uma variedade imensa de situações. Daí o 

parecer recomendável que o legislador redija as leis dentro de um espírito de 

sistema, tendo em vista não só a coerência e harmonia interna de suas disposições, 
mas também a sua adequada inserção no sistema jurídico como um todo.

Essa classificação e sistematização expressam não só uma característica da 
cientificidade do Direito, mas correspondem também às exigências mínimas de 
segurança jurídica, na medida em que impedem uma ruptura arbitrária com a 

sistemática consagrada na aplicação do direito.

Para análise cios aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do 

Regimento Interno desta Casa, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n° 

95/1998, igualmente, o Manual de Redação Oficial da Presidência da República, nas 

questões fundamentais de técnica legislativa, apreciamos a necessidade de alterações, 
através da elaboração de Emenda Modificativa na redação do Projeto de Lei 
Complementar n° 9/2014, que "Dispõe sobre a regulamentação da Unidade Fiscal 
do município de Ivaiporã - UFI, definição de valores para aplicação 

fiscal de 2015, em observância aos artigos 266, §1° e 268 do Código Tributário 

Municipal, Lei n° 1.890/2010 e dá outras providências", conforme apresentamos a 
seguir:

no exercício

O 'parágrafo segundo' do artigo 4o do presente projeto, denominar-se-á 

"parngrnfo único", passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o...
Parágrafo único. Os tributos Municijuiis poderão ser regiilniiientndos em seus percentuais 
e os valores calculados, com base na Unidade Fiscal Municipal (UFI), a qual será, 
anualmente, corrigida pele IGPM (FGV) por Decreto do Poder Executivo, inclusiip**-#**!, 
corrente da edição desta Lei." /^ead°^N^
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

Do exposto, ressaltamos que a emenda proposta, visa, tão somente, 
aprofundar as técnicas legislativas aos dispositivos textualizados, com o fim de 

estabelecer a concordância estrutural da norma.

Portanto, examinando em conjunto o referido do Projeto de Lei, pugnamos 
pela sua APROVAÇÃO, atribuindo-lhe às ALTERAÇÕES DE EMENDA 

MODIFICATIVA, tendo em vista alterações apresentadas acima, para a fiel e correta 
redação normativa.

Plenário Vereador Pedro Goedert, Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
aos oito do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze (8/12/2014).
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ<» •

ESTADO DO PARANÁ

ÃjBi AO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOJjlBDI

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". 09/2014.

Súmula: Dispõe sobre a regulamentação da Unidade Fiscal do município de Ivaiporã — UFI, 
definição de valores para aplicação no exercício fiscal de 2015, em observância aos artígos 
266, §1° e 268 do Código Tributário Municipal, Lei na 1.890/2010 e dá outras providências.

PARECER:

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando o referido Projeto de Lei 

que Dispõe sobre a regulamentação da Unidade Fiscal do município de Ivaiporã 

definição de valores para aplicação no exercício fiscal de 2015, em observância
- UFI,

aos artigos
266, §1° e 268 do Código Tributário Municipal, Lei na 1.890/2010, resolvem emitir parecer

favorável pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos quinze dias do mês de dezembro do 

dois mil e quatorze.
ano de

José Aparecido Péres Sebastião Bonfim Matos Fábio Rocha de Moraes

L. g J£Fis-: 
% </o
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nü 32/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, Inciso 

II da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para duas Reuniões Extraordinárias, a realizar-se 
dia 15 de dezembro do ano de 2.114, logo após a reunião ordinária para apreciação das 
seguintes matérias:

0 01 - Proposta de Emenda Modificai iva nü 09/2014, ao Projeto de Lei nü 109/2014 do Executivo,

que estima a receita e fica a despesa do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para o 

exercício financeiro de 2015. (altera o percentual proposto pelo Executivo Municipal no art. 

no Projeto de Lei nu 109/2014 de 20% para 15% para abertura de créditos adicionais 

suplementares no exercício financeiro de 2015)

02 - Projeto de Lei nü 109/2014 do Executivo, Súmula: Estima Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2015.

03 - Proposta de Emenda Modificativa nü 11/2014, ao Projeto de Lei n° 143/2014, Súmula: Dá 

nova redação ao Art. l‘J do Projeto de Lei n° 143/2014 do Executivo Municipal.

04 - Projeto de Lei nü 143/2014 do Executivo, Súmula: Altera e inclui dispositivos na redação 

da lei nü 1578, de 06 de novembro de 2008.

05 - Projeto de Lei nu 154/2014 do Executivo, Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos valores 

venais dos imóveis prediais e territoriais urbanos, para fins de lançamento e cobrança de 

tributos municipais, a partir de 2015.

no

06 - Proposta de Emenda Modificativa nc 12/2014, ao Projeto de Lei ntf 155/2014 do Executivo 

Municipal, Súmula: Renomeia o parágrafo primeiro do Art. 3°, renomeia e dá nova redação

aos parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto do Art. 6o, e também ao parágrafo 

primeiro do Art. 7“ do Projeto de Lei n” 155/2014 do Executivo Municipal.
- ^

5- 7rofl!:
IvaiporâV^má
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

o de Lei nü 155/2014 do Executivo, Súmula: Estabelece alíquotas de ITPU 

progressivo no tempo como forma de garantir a compulsoriedade do aproveitamento do solo 

urbano no município de Ivaiporã e assegurar social da propriedade, nos termos do § 2.ü 

do Art. 42 da Lei Municipal n.° 1517, de 26 de maio de 2ÜU8 (Plano Diretor), do Código 

Tributário Municipal e dá outras providências.

o uso

08 - Proposta de Emenda Modificativa n° 13/2014, ao Projeto de Lei n" 156/2014 do Executivo 

Municipal, Súmula: Dá nova redação 

Executivo Municipal.

09 - I rojeto de Lei n0 156/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza o parcelamento do imposto 

£ I ledial e 1 territorial Urbano - IPIU - Alvará de Funcionamento, Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza - ISSQN e Contribuição de Melhoria, executados, declarados 

constituídos ou em fase de constituição.

§§ 1Q e 2Ü do Art. 2Ü do Projeto de Lei nQ 156/2014 doaos

ou nao,

10 - Projeto de Lei nQ 157/2014 do Executivo, Súmula: Súmula: abre um Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências. (Aquisição de equipamentos e material de consumo p/a 

IMPLANI AÇÃO DE VIVEIRO DE CAFÉ, convênio firmado junto à SEAB)

11 - Projeto de Lei n° 158/2014 do Executivo, Súmula: Regulamenta a faixa de domínio da 

Estrada Vereador Pedro Goedert e dá outras providências.

12 - Proposta de Emenda Substitutiva rP 02/2014, ao Projeto de Lei n° 159/2014 do Executivo 

Municipal, Súmula: Substitui íntegra o texto proposto pelo Projeto de Lei n0159/2014.

13 - Projeto de Lei nü 159/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza a distribuição de prêmios para 

casas mais decoradas com luzes e enfeites natalinos e dá outras providências.

14 - Projeto de Lei n° 160/2014 do Executivo, Súmula: Súmula: abre um Crédito Adicional

na

Especial e dá outras providências.

15 - Proposta de Emenda Modificativa n° 14/2014, ao Projeto de Lei Complementar n° 

05/2014 do Executivo Municipal, Súmula: Renomeia os parágrafos primeiro e segundo do 

Art. P, parágrafo primeiro e segundo do Art. 5*, parágrafo primeiro, segundo e terceiro do 

Art. 6L parágrafos primeiro e segundo do Art. 8Q, o parágrafo primeiro do Art. 9Q 

os artigos 9\ 1U e 11 para Artigos 10,11 e 12 do Projeto de Lei Complementar
e renumera

tf
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de Lei Complementar

Municipais com alteração e

Municipal e define o lançamento de valores

Poder de Polícia e dos serviços prestados de forma divisível, 

providências.

nU 05/2014 do Executivo, Súmula: Dispõe sobre Tributos

regulamentação ao Título das Taxas do Código Tributário

e alíquotas das taxas decorrentes do exercício do

especificados nesta lei e dá outras

17 Projeto de Lei Complementar

alíquotas de Imposto Sobre Serviços, em especial aos Artigos 55 e 

Municipal, veiculado

n“ 06/2014 do Executivo, Súmula: Regulamenta as

71 do Código Tributário
Lei Municipal n° 1.890, de 21 de dezembro de 2010.

18 - Projeto de Lei Complementar n° 07/2014 do Executivo, Súmula: Altera o Art. 42 da Lei 

Complementar n.ü 1890, de 21 de dezembro de 2010.

na

19 - Projeto de Lei Complementar n° 08/2014 do Executivo, Súmula: Instituí normas 

administrativas específicas para inscrição, protesto e ajuizamento da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública Municipal e dá outras providências.

20 - Proposta de Emenda Modificativa n° 15/2014,
09/2014 do Executivo Municipal, Súmula: Renomeia o parágrafo segundo do Art. 

Projeto de Lei Complementar 0 09/2014,

ao Projeto de Lei Complementar nQ

4a do
para parágrafo único.

21 - Projeto de Lei Complementar n° 09/2014 do Executivo, Súmula: Dispõe sobre a 

regulamentação da Unidade Fiscal do município de Ivaiporã - UFI, definição de valores para
aplicação no exercício fiscal de 2015, em observância 

£ Tributário Municipal, Lei n° 1.890/2010 e
artigos 266, §1» e 268 do Códigoaos

dá outras providências.
22 - Projeto de Resolução n" 09/2014 do Legislativo, Súmula: Abre 

Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinados 

constantes do orçamento programa da Câmara Municipal 

Aparecido Montanheri.

um Crédito Adiciona] 

a atender dotações 

de Ivaiporã. Autoria: Edivaldo

Gabinete da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná 

dezembro do ano de dois mil
a, aos 12 dias do mês de

e quatorze. ^eado^
>tf

Edivaldo Aparecido Montanheri
Presidente

£ 9José Aparecido Péresl Epis.: 
Io Secretário ^
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Or
Ediváfdo Aparecido Montanheri
Presidente

José''Aqar4cido Péres
1o Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 032/2014.
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--^^Vice-Presidente
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-Sebastião
2o Secretary \
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Fát^io Rocha de Moraes
Vefeador
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Vereador
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EderLopes Bueno
Vereador

Uso/ Doni^ete Gáglianó
Vereador 1/
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Nadir Maciel
Vereadora.
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